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Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  
Academia de Polícia Civil 

Divisão de Recrutamento e Seleção 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO – INDEFERIDOS 
 

1. Relação preliminar de candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

INDEFERIDOS, nos termos do item 2.2 do Edital n. 02/2024: 

1.1. Hipossuficiência econômica. 
 

Inscrição Nome Cargo 

483000146 Ana Luisa Souki Parreira Médico Legista 

483000526 Brenda Flaviano De Souza Campos Médico Legista 

483000446 Felipe Henrique Souza Ferreira Médico Legista 

483000064 Flávio Marcos Alves Adriano Médico Legista 

483000276 Lucas Gonçalves Silva Pádua Médico Legista 

483000429 Millena Kellen Sousa Carvalho Médico Legista 

483000340 Rosimar Soares Médico Legista 

483000048 Vinicius Faustino Lima De Oliveira Médico Legista 

 
 

1.2. CadÚnico. 
 

Inscrição Nome Cargo 

483000508 Aline Cortes Da Silva Moreira Médico Legista 

483000565 Bruna Cristina Moreira Santos Médico Legista 

483000307 Daniel Souza Santos Médico Legista 

483000297 Déborah Júnia Pereira Aguiar Médico Legista 

483000392 Henrique Tadeu Resende Silva Médico Legista 

483000177 Igor Albuquerque De Melo Médico Legista 

483000414 Janaina Araújo Da Silva Médico Legista 

483000566 Leticia De Almeida Barbosa Médico Legista 

483000561 Lhavinia Cardoso Ferraz Médico Legista 

483000168 Luana Dos Santos Oliveira Freire Médico Legista 

483000118 Lucas Almeida Viana Médico Legista 

483000090 Mileyde Nasare De Sousa Médico Legista 

483000521 Pedro Marcos Alves Medeiros Médico Legista 

483000340 Rosimar Soares Médico Legista 

483000395 Sabrina Bianca Miller França Médico Legista 

 
 

1.3. Doador de Sangue. 
 

Inscrição Nome Cargo 

483000125 Fernanda Teixeira Alves Teixeira Médico Legista 

483000273 Flávia Daspett Mendonça Médico Legista 

483000529 Paula Fabiana Stoco Médico Legista 

483000340 Rosimar Soares Médico Legista 

483000290 Thais Sampaio Camurça Médico Legista 

 

 

 

2.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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2.1. A fundamentação sobre o indeferimento do pedido de isenção está disponível para consulta individualizada 

pelos candidatos no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcmg24. 

 

2.2. No processamento das inscrições, caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por 

meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, somente será considerada válida e homologada 

aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line da FGV pela 

data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão 

automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à 

restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 

 

2.3. O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição foi indeferido poderá interpor 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da 

análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcmg24.  

 

2.4. A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pcmg24. 

 

 

Em 04 de novembro de 2024. 

 

Fundação Getulio Vargas 


